
AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N2  015/2023-DP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  00003.20230508/0001-40 

A(0) Secretaria de Desenv. Urbano e Meio Ambiente, por intermédio do seu Agente 
de Contratação, torna püblico para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local indicados fará realizar Dispensa de Licitacão sem dispute, corn 
critérlo de julgamento pelo Menor Preço, Item, na hipótese do Art. Art. 75, inciso I, 
nos termos da Lei nQ 14.133, de 12  de abril de 2021, Lei Cornplementar n2  123, de 
2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus 
Anexos. 

DADOS DA SESSAO PCJBLICA 
Data da sessão de julgamento das propostas: 25 de maio de 2023 
Link:https://compras.m2atecnologia.com.br/ 
Horário de julgamento das propostas: 08:30 Hs 

1. OBJETO DA CONTRATAçAO DIRETA 
1.1. 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta rnais vantajosa 

para a contratacão por dispensa de licitaçäo, conforme condiçöes, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratacão Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo. 

1.2.1. Havendo mais de urn Item faculta-se ao fornecedor a 
participacão em quantos forem de seu interesse. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, 
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
quanto as especificacöes do objeto. 

2. PARTICIPAcAO NA CONTRATAçAO DIRETA 
2.1. A participaço na presente dispensa eletrônica se dará media nte Sisterna 

de Dispensa Eletrônica, disponIvel no endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/.  

2.1.1. Os fornecedores deveräo atender aos procedimentos previstos 
para cadastro no link https://compras.m2atecnologia.com.br/,  pare acesso ao 
sistema e opera cionalização. 

ITEM DEScR1cA0 QTD UND 

1 EXECUAO DE OBRAS DE DRENAGEM (BUEIROS) PAPA ESTRADA (DESVIO) AO 1.0 SERVIO DISTRITO DE CAPITAO MOR 
EXECUAO DE OBRAS DE DRENAGEM (BUEIROS) PARA ESTRADA (DESVIO) AO DISTRITODE CAPITAO MOR 
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2.1.2. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou par seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sisterna ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuals danos decorrentes de usa indevido da senha, ainda 
que por terceiros nâo autorizados. 

2.2. Nào poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que no atendam as condiçO?s deste Aviso de Contratacão 

Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que näo tenham representação legal no Brasil corn 
poderes expressos para receber citaçäo e responder administrativa ou 
judil me nte; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedacöes: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa fIsica Cu jurIdica, quando a contratacão versar sabre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboraçào do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qua[ o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital corn direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contrataçäo versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a eta necessários; 

C) pessoa fIsica ou jurIdica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que the foi imposta; 

d) aquele que mantenha vInculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabathista ou civil corn dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou corn agente püblico que desempenhe funçäo na licitação ou atue na 
fiscalizaçäo ou na gestäo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
Q 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre Si; 

f) pessoa fIsica ou jurIdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a 
divulgaçâo do aviso, tenha sido condenada judicialmente, corn trânsito em julgado, 
par exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçöes 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabathista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 
do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alInea "c" também ao fornecedor que 
atue em substituição a outra pessoa, fIsica ou jurIdica, corn o intuito de burlar a 
efetividade da sancao a eta aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado a ilIcito ou a utilizaçào fraudulenta 
da personatidade jurIdica do fornecedor; 

2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Ptiblico - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdäo n2  746/2014-TCU-Plen6rio). 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, corn repartiçäo de receitas e 
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei ng 14.133/21 e desde 
que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no 
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mercado em geral, no necessite de subordinacão jurIdica entre o obreiro e o 
contratado, bern como de pessoalidade e habitualidade. 

2.3.1. Em sendo permitida a participacão de cooperativas, seräo 
estendidas a elas os benefIcios previstos para as microempresas e empresas de 
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nQ 11.488, de 
15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA coNTRATAcAo DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
I NICIAL 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na contratação direta se dal-6 corn 0 

cadastrarnento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgacäo do aviso de contrataçäo 

direta, encaminhará, exclusivamente por melo do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta corn a descriçäo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 0 

caso, e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura do 
Drocedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaracão de que 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituicão Federal, nas leis trabaihistas, nas normas infralegais, 
nas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta, em 
especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos as custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabaihistas, tn butrios, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestaçäo dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, nao [he assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tnibutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotaçào adequada será a que corresponde a media dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos tltimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento seräo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaço 
vi g ente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obnigatoriedade do cumprimento 
das disposicães nelas contidas, em conformidade corn o que dispöe o Termo de 
Referenda, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente 0 
compromisso de executar Os serviços nos seus termos, bern como de fornecer os 
mateniais, equipamentos, ferramentas e utensIlios necessánios, em quantidades e 
qualidades adequadas a perfeita execuçäo contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituiçäo. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sisterna, os fornecedores poderão retirá-
Ia, substituI-la ou modificá-la, ate a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar "sim" ou "näo" em campo próprio do sisterna eletrônico, as seguintes 
declaraçOes: 
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3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre Os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei 
Complementar flQ  123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favoreddo 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.9.3. que est6 ciente e concorda corn as condiçóes contidas no Aviso 
de Contratacáo Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n 
8.213/91. 

3.9.6. que nao emprega menor de 18 anos em trabaiho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70,  XXXIII, da Constituição. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREO 
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgarnento da contrataçäo 

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto a adequacão do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Adrninistração, poderá haver a negociação de condicöes mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 
tenha apresentado o melhor preco, para que seja obtida melhor proposta corn preco 
compatIvel ao estimado pela Administracão. 

4.2.2. A negociacão poderá ser feita corn os dernais fornecedores 
classificados, respeitada a ordern de classificação, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociaçäo, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preco máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluIda a negociação, o resultado ser 
registrado na ata do procedimento da contrataçäo direta. 

4.3. Estando o preco compatIvel, será solicitado, se necessário, documentos 
corn plementa res. 

4.4. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. contiver vIcios insanáveis; 
4.5.2. no obedecer as especificacôes técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 
4.5.3. apresentar precos inexequIveis ou permanecerem acima do 

prep máximo definido para a contrataçâo; 
4.5.4. näo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 
4.5.5. apresentar desconformidade corn quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
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4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possul ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequIvel a proposta de precos que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacão, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatIveis corn os precos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa näo tenha 
estabelecido limites mInimos, exceto quando se referirem a materials e instalaçöes 
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a 
totalidade da remuneraçäo; 

4.6.2. apresentar urn ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores aqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convençöes coletivas de trabaiho vigentes. 

4.7. Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificaçao da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que näo haja majoração do preco. 

4.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
faihas que não alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passIvel de 
correção a indicação de recoihimento de impostos e contribuiçOes na forma do 
Simples Nacional, quando não cabIvel esse regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificacOes do objeto, poderá ser colhida a manifestacão escrita do setor 
requisitante do servico ou da area especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacäo. 

4.11. Havendo necessidade, a sessäo será suspensa, informando-se no 
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, se iniciará a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAçAo 
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de 

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habil itação: 

5.1.1. Habilitação JurIdica 
a) no caso de empresario individual, inscrição no Registro Püblico 

de Empresas Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: 
Certificado da Condiçâo de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceita(;ão 
ficará condicionada a verificaçao da autenticidade no sItlo 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
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vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de docurnento comprobatório de seus administradores; 

d) inscricão no Registro Püblico de Empresas Mercantis onde 
opera, corn averbaçâo no Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscriço do ato constitutivo no 
Registro Civil das PessoasJur(dicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

f) decreto de autorizaçâo, em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira em funcionamento no Pals; 

g) Os documentos acima deveräo estar acompanhados de todas 
as alteraçöes ou da consolidação respectiva. 

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabaihista 
a) prova de inscriço no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas 

ou no Cadastro de Pessoas FIsicas, conforme 0 caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentacäo de certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brash (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a DIvida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
justica do Trabalho, mediante a apresentacäo de certidão negativa ou positiva corn 
efeito de negativa, nos termos do Tltulo VI-A da Consolidacão das Leis do Trabaiho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n0  5.452, de 1Q de maio de 1943; 

e) prova de inscricao no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, relativo ao dornicIlio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatIvel corn a objeto contratual; 

f) prova de regularidade corn a Fazenda Estadual e/ou Municipal 
do domicllio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercIcio contrata 
ou concorre; 

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condiçäo mediante a apresentacão de declaração da Fazenda respectiva do seu 
dornicIlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.1.3. Qualificacão Econômico-Financeira 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede do fornecedor; 

b) balanço patrimonial, demonstraçäo de resultado de exercIcio 
e demais demonstracOes contábeis dos 2 (dois) ültimos exercIcios sociais; 
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b.1. As empresas criadas no exercIcio financeiro da 
dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir Os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

b.2. Os documentos referidos acirna lirnitar-se-ão ao 
ültimo exercIcio no caso de a pessoa jurIdica ter sido constituida ha menos de 2 
(dois) anos. 
c) comprovacäo da boa situacão financeira da empresa mediante obtenção de 
Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (urn), obtidos pela aplicacão das seguintes formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SC = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio lIquido rnInimo 
de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratacäo ou do item 
pertinente. 

5.1.4. Qualificaçâo Técnica 
a) Comprovação de aptidão cornpatIvel em caracterIsticas, 

quantidades e prazos corn o objeto desta contrataçäo, ou corn o item pertinente, 
par melo da apresenta(;ão de atestados fornecidos por pessoas jurIdicas de direito 
piblico ou privado. 

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/servicos 
fornecidos no âmbito de sua atividade econôrnica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

a.2. 0 fornecedor disponibilizará todas as informacöes 
necessárias a comprovacao da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte a contrataçäo, endereco 
atual da contratante e local em que foram fornecidos as bens. 

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as 
informaçöes e condiçöes locais para a cumprimento das obrigacOes objeto da 
co ntrataçâo. 

c) Em relaçäo as fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida 
a seguinte documentação complementar: 

c.1. A relacão dos cooperados que atendem aos requisitos 
técnicos exigidos para a contratacäo e que executarão a contrato, corn as 
respectivas atas de inscrição e a comprovacão de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 49?, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§29  a 6 da Lei n. 5.764 de 1971; 

c.2. A declaração de regularidade de situaçâo do 
contribuinte individual - DRSCI, para cada urn dos cooperados indicados; 
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c.3. A comprovacão do capital social proporcional ao 
nümero de cooperados necessários a prestacão do serviço; 

c.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

c.5. A comprovação de integracão das respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarào o contrato; e 

c.6. Os seguintes docurnentos para a comprovaçäo da 
regularidade jurIdica da cooperativa: a) ata de fundaçao; b) estatuto social corn a 
ata da assemblela que o aprovou; c) regimento dos fundos instituIdos pelos 
cooperados, corn a ata da assembleia; d) editais de convocacäo das três ültimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados 
que executarâo o contrato em assembleias gerais cu nas reuniöes seccionais; e f) 
ata da sessão que Os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
dispensa; 

c.7. A ültima auditoria contábil-financeira da cooperativa, 
conforme dispöe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaraçao, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não fol exigida pelo órgäo fiscalizador. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentaçào de habilitaçao do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
eventual descumprimento das condiçöes de participação, especialmente quanto a 
existência de sancão que impeca a participacão no certame ou a futura 
contratacão, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Secretaria de Desenv. 
Urbano e Meio Ambiente; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Control ado ria-Geral da Uniao (www.portaidatransparencia.gov.br/ceis);  
(Acórdão no 1.793/2011 - Plenário); 

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes CIveis por Atos de lrnprobidade 
Administrativa, mantido pelo Conseiho Nacional de Justica 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido. php). (Acórdão no 

1.793/2011 - Plenário); 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniäo - TCU. 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurIdica poderá haver a 
substituiçào das consultas das alIneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa JurIdica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por forca do artigo 12 da Lei no 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançöes impostas ao responsvel pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibicão de contratar corn o Poder Püblico, 
inclusive por intermédio de pessoa jurIdica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situac5o do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
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5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada par melo 
dos vInculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

5.2.2.1.2. 0 fornecedor será convocado para manifestacão 
previamente a sua desclassificaçào. 

5.2.3. Constatada a existência de sancäo, o fornecedor será reputado 
inabilitado, par falta de condição de participacão. 

5.3. Caso atendidas as condiçöes de participacão, a habilitaçao dos. 
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos. 

5.3.1. E clever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes 
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão püblica, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentaçâo atualizada. 

5.3.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sItios eletrônicos oficiais emissores de 
certidôes lograr êxito em encontrar a(s) certidäo(ôes) válida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacão 
complementares, necessários a confirmacao daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitaçâo da Administraçäo, sob pena de inabilitaçäo. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentacão dos documentos originals näo-digitais quando 
houver dávida em relação a integridade do documento digital. 

5.6. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir as benefIcios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complemental-  n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentacão do balanco 
patrimonial e das demonstraçöes contábeis do óltimo exercIcio. 

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que nào comprovar sua habilitaçäo, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo corn o estabelecido neste Aviso de Contrataço Direta. 

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender as exigências para a 
habilitação, o órgào ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuracäo de uma proposta que 
atenda as especificaçöes do objeto e as condicôes de habilitaçäo. 

5.9. Constatado o atendimento as exigências de habilitaçâo, a fornecedor 
será habilitado. 

6. coNTRATAcAo 
6.1. Após a homologaçào e adjudicacao, caso se conclua pela contratacao, 

será firmado Termo de Contrato ou ernitido instrumento equivalente. 
6.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrurnento equivalente, conforme a caso (Nota de Empenho/Carta 
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Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a contratação, seni prejuIzo 
das sancöes previstas neste Aviso de Contratacão Direta. 

6.2.1. Alternativamente a convocacão para comparecer perante o 
órgäo ou entidade para a assinatura do Terrno de Contrato, a Administracäo poderá 
encarninhá-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal corn aviso de 
recebirnento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 03 (trés) dias, a contar da data de seu recebimento. 

6.2.2. 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da 
nota de empenho ou instrurnento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual perIodo, por solicitaçäo justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administraçäo. 

6.3. 0 prazo de vigência da contratacão prorrogável conforme previsäo nos 
anexos a este Aviso de Contrataçäo Direta. 

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
cornprovacäo das condiçöes de habilitaçao e contrataçäo consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. sANçöEs 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infraçöes previstas no art 155 da Lei nQ 14.133, de 2021, quais sejarn: 
7.1.1. dar causa a inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano a Adrninistraçäo, ao funcionamento dos servicos püblicos ou ao interesse 
coletivo; 

7.1.3. dar causa a inexecuçao total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. näo manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. nào celebrar a contrato ou näo entregar a documentação exigida 

para a contratacão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da. 
licitação sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaracão ou docurnentação falsa exigida para 0 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execucäo do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto as condiçOes de participação, quanto ao enquadrarnento 
como ME/EPP ou o conlulo entre Os fornecedores, em qualquer momento da 
contrataço direta 

7.1.11. praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar os objetivos deste 
certame; 
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7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei ng 12.846, de 1 

agosto de 2013. 

7.2. 0 fornecedor que corneter qualquer das infraçöes discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sern prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, 
as seguintes sançöes: 

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a irnposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçOes dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12;. 

c) Impedimenta de licitar e contratar no âmbito da 
Administracão Ptblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sançäo, pelo prazo rnáximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposiçäo de 
penalidade mais grave; 

d) Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraço Póblica 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mInimo de 3 (trés) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bern como nos 
demais casos que justifiquem a irnposicão da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicaço das sançöes serão considerados: 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administracão Püblica; 
7.3.5. a implantacão ou o aperfeicoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientacöes dos órgãos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizacôes cabIveis forern superiores ao valor 

de pagarnento eventualmente devido pela Administraço ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferenca será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicacão das sançöes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a 
Administracäo Páblica. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as 
demais sançOes. 

7.7. A apuracäo e o julgamento das infracöes administrativas, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

7.8. 0 processamento do PAR - Processo de Apuracao de Responsabilidade, 
näo interfere no seguimento regular dos processos administrativos especIficos para 
apuracaa da ocorrência de danos e prejuIzos a Administraçäo Páblica resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurIdica, corn ou sern a participacäo de agente 
ptThlico. 

7.9. A aplicacäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
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fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n2  14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei ng 9.784, de 1999. 

7.10. As sancOes por atos praticados no decorrer da contratacão estäo 
previstas nos anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIçOEs GERAIS 
8.1. 0 procedimento sel-6 divulgado no sItio eletrônico oficial do(a) Secretaria 

de Desenv. Urbano e Meio Ambiente e no(s) endereco(s) eletrônico(s) 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desciassificados ou 

inabilftados (procedimento fracassado), a Adrninistração poderâ: 
8.2.1. republicar o presente aviso corn uma nova data; 
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
precos, sempre que possIvel, e desde que atendidas as condicôes de habilitacão 
exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrataçâo sera' 
operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentacäo de habilitação, conforme o caso. 
8.3. As providéncias dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderào ser utilizadas 

se nao houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, 
procedimento deserto. 

8.4. Havendo a necessidade de realizacão de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administraçäo na respectiva 
n oti fi ca ção. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçöes, ficando responsável 
pelo onus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexäo. 

8.6. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeca a realizaçao do certame na data marcada, a sessao ser6 automaticarnente 
transferida para o primeiro dia citil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que nao haja comunicaçao em contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observaräo 
o horário de BrasIlia-DF, inclusive para contagern de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitaçäo, a Administração poderá 
sanar erros ou faihas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
e sua validade jurIdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessIvel a todos, atribuindo-Ihes validade e eficácia para fins de habilitaço e 
classificaçao. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacão Direta serão 
sempre interpretadas em favor da ampliaçao da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administracão, o princIpio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratac5o. 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparacäo e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
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responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resuftado do 
processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposicöes deste Aviso de Contratacäo 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compöem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso. 

8.12. Da sesso p6blica será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
8.13. Integram este Aviso de Contrataço Direta, para todos os fins e efeitos, 

Os seguintes anexos: 
8.13.1. ANEXO I -Termo de referência/Projeto Básico; 
8.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

Pedra Branca/CE, 19 de malo de 2023 
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ANEXO I - PROJETO BASICO 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAçAO N2  015/2023-DP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  00003.20230508/0001-40 

L DO OBJETO 
1.1. coNTRATAçAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUcAO  DE OBRAS 

DE DRENAGEM (BUEIROS) PARA ESTRADA (DESVIO) DE ACESSO AO DISTRITO DE 
CAPITAO MOR NO MUNICiPIO DE PEDRA BRANCA/CE. 

1.2. A contratacão será divida em Item(s), conforme tabeta constante abaixo: 

2. DA PESQUISA DE PREO 
2.1. 0 Setor de Compras realizou ampla pesquisa de rnercado levando-se em 

consideração todos os detaihes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se 
ao processo Os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o 
Valor de Referenda no montante de R$ R$ 97.448,68 (noventa e sete mil, 
quatrocentos e quarenta e olto reals e sessenta e oito centavos), que norteará as 
decisôes do A9ente de Contratação designado para a realizaçäo da Dispensa 
Eletrônica de Licitação, quanto a aceitabilidade das propostas. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAcAO 
3.1. 

4. JUSTIFICATIVA DE coNTRATAçAo POR DISPENSA DE LICITAçAO 
4.1. 0 valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto 

no Art. 75, inciso I, da Lei n0. 14.133/2021, referindo-se a dispensa de licitação para 
contratacao do objeto demandado neste termo, corn pequena relevância 
econômica, diante da onerosidade de uma ticitacão. 0 Art. 75, inciso I, da Lei 
14.133, de 1 de abrit de 2021, dispöe que é DISPENSAVEL a licitação para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 114.416,65, (cento e catorze mil, 
quatrocentos e dezesseis reals e sessenta e cinco centavos) no caso de obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de manutencão de veIculos automotores; 

4.2. As aquisiçães e contrataçôes ptblicas seguem, em regra, o princIpio do 
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando 
constitucionat j6 enuncia que a tel poderá estabelecer exceçöes a regra geral, corn 
a expressão "ressalvados Os casos especificados na legislacão". 

0 fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 
Constituiçäo Federal de 1988, no qual determina que as obras, os servicos, compras 
e alienacöes devem ocorrer par meio de Iicitacöes. 

A ticitaçâo foi o meio trazido para a Administraçäo Pübtica, via aprovaçäo e 
sancão de tel na esfera federal, para tornar isonômica a participação de 
nteressados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
pábticos acerca dos servicos disponibilizados por pessoas fIsicas e/ou pessoas 
jurIdicas nos campos mercadotógicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e 
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa as contrataçöes. 

SEQ DESCRJçAO UND QTD 

1 EXEC1JAO DE OBRAS DE DRENAGEM (BUEIROS) PAPA ESTRADA (DE5VIb) AO'DISTRITO SERVIO 1.0 DE CAPITAO MOR 
EXECUAO DE OBRAS DE DRENAGEM (BUEIROS) PARA ESTRADA (DESVIO) AO DISTRITQ DE CAPITAO MOR 
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Para rnelhor entendimento, vejamos o que dispãe o inciso XXI do Artigo 37 
CF/1988:  

(...) 
XXI - ressalvados os csos especif9cados na 
IegisIaço, as obras, serviços, compras e alienacôes 
seräo contratados mediante processo de Iicitaço 
p6blica que assegure igualdade de condiçöes a todos 
Os concorrentes, corn cláusulas que estbeIeçam 
obrigacöes de pagamento, mantidas as condiçOes 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis a garantia do 
cumprimento das obrigacöes. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de 
forma direta. 0 novo regulamento geral das Iicitaçöes, a Lei no 14.133 de 01 de 
abril de 2021, a exemplo da Lei no 8.666/93, também prevé Os casos em que se 
admite a contratação direta, podendo a Iicitacão ser dispensável ou inexigIvel. 

A nova Lei de Licitaçöes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe 
inovacöes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de Iicitacào em seu 
Art. 75, inciso I, que assim preconizou: 

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso I 
para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
114.416,65, (cento e catorze mu, quatrocentos e 
dezesseis reals e sessenta e cinco centavos) no caso 
de obras e servicos de engenharia ou de serviços de 
manutençao de veIculos automotores; 

5. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITACAO DO OBJETO. 
5.1. Prazo e execução: 

5.1.1. 0 prazo de execuçäo dos serviços é de 03 meses, contados do 
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente. 

5.1.2. Cumprida a obrigacão, o objeto da Iicitação será recebido: 
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos 

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) 
Secretaria de Desenv. Urbano e Melo Ambiente para acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em ate 10 
(ders) dias üteis da prestacão do serviço. 

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em ate 15 (QUINZE) 
dias óteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) 
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Secretaria de Desenv. Urbano e Melo 
Ambiente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observaçao ou vistoria que comprove a adequaçao do objeto aos 
termos contratuais. 

5.1.2.2.1. 0 prazo para recebimento definitivo poderé ser 
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da 
adequação do servico contratado. 
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5.1.2.2.2. 0 referido prazo pode ficar suspenso, 
mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das condicães de prestaçâo e 
validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correçäo, ou 
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada. 

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) servico(s) 
executado(s) em desacordo corn Os termos do Projeto Básico. 

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) servicos a nota fiscal/fatura não for aceita 
pela Administraçäo, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida 
a sua devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentacão do 
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se 
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s). 

6. DAS oBRIGAcOEs DA CONTRATANTE 
6.1. So obrigacôes da Contratante: 

6.1.1. Nornear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e 
fiscalizar sua execucäo; 

6.1.2. Encaminhar forrnalmente as demandas de serviços, de acordo 
corn os critérios estabelecidos neste Projeto Básico; 

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em 
conformidade corn a proposta aceita, conforme inspecOes realizadas; 

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo 
presteza na execução e correçâo das faihas eventualmente detectadas; 

6.1.5. Aplicar a CONTRATADA as sançôes administrativas 
regulamentares e contratuais cabIveis; 

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento a CONTRATADA, 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

6.1.7. Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorréncias 
relacionadas corn a prestacäo dos servicos; 

6.1.8. Prestar as informacöes e Os esclarecirnentos pertinentes que 
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos 
necessários para cumprimento do objeto do Contrato; 

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicacão dos 
locals de execuçao dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de 
qualquer natureza; 

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo corn as 
condiçöes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta 
regularizacão; 

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas 
dependências para a execucão dos serviços; 

6.1.13. Proceder corn a avaliação dos serviços e ateste das respectivas 
faturas decorrentes. 

6.2. A Administraçâo não responderá por quaisquer comprornissos assumidos 
pela Contratada corn terceiros, ainda que vinculados a execução do presente 
Projeto Básico, bern como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus ernpregados, prepostos ou subordinados. 

7. oBRIGAçôEs DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no Proejto 

Básico e sua proposta, assumindo como exciusivamente seus as riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execuçäo do objeto e, ainda: 
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7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fie[ execucâo do contrato; 

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientacöes e exigências do 
fiscal do contrato, inerentes a execução do objeto contratual; 

7.1.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE, prestando todos Os esciarecimentos solicitados e atendendo 
prontamente as reclamaçöes formuladas; 

7.1.4. Tomar todas as providéncias necessrias a fiel execuçäo dos 
serviços objeto do Contrato; 

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente caiisados a CONTRATANTE 
cu a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da relaçäo contratual, näo excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execuçäo dos servicos 
pela CONTRATANTE; 

7.1.6. Propiciar todos Os melos e facilidades necessárias a fiscalizaçäo 
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar 0 
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necesséria; 

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
corn as obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificacão 
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação; 

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de 
identificação quando da execucäo do objeto a CONTRATANTE; 

7.1.9. Prornover a execuçäo dos servicos dentro dos parâmetros e 
rotinas estabelecidas, em observância as normas legais e regulamentares aplicéveis 
e as recomendacöes aceitas pela boa técnica; 

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais 
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo 
relatórios e documentacão técnica a Administracão; 

7.1.11. Prestar todas as informaçOes e esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE, julgados necessérios a boa gestäo do contrato; 

7.1.12. Cumprir corn os prazos, disposicöes e especificacöes 
estabelecidas neste Projeto Básico; 

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer 
justificativas de situacöes especIficas que envolvam impedirnento do cumprimento 
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA; 

- 

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, 
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços; 

7.1.15. Manter identificados todos os materlais e equipamentos de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos corn similares de propriedade da 
CONTRATANTE; 

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe 
de fiscalizacao do contrato, reiatórios e outros documentos inerentes a execucão 
dos serviços; 

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçöes da 
CONTRATANTE obtidas em funcão da execucão dos serviços; 

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência 
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de seguranca e disciplina 
por este instituldo, mantendo-os devidamente identificados; 

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos 
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 
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7.1.20. Assumir a responsabilidade par todos Os en 
previdenciários e obrigaçöes socials previstos na legistacão social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados 
não manterão nenhum vInculo ernpregatIcio corn a CONTRATANTE; 

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigacöes estabelecidas na legislacäo especIfica de acidentes de trabalho, quando, 
em ocorrência da espécie, forem vItimas os seus empregados quando da execucão 
do objeto ou em conexão corn ele, ainda que acontecido nas dependências da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipmentos ou recursos 
sem prévia autorizaço da CONTRATANTE; 

7.1.23. Fornecer a sua equipe técnica todos os materials necessrios 
para a prestacão dos serviços; 

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer Os 
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE; 

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos 
serviços, quando couber, nos termos das legislacöes em vigor; 

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo 
mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

8. DA SUBCONTRATAAO 
8.1. Náo será admitida a subcontratacão do objeto licitatório. 

9. ALTERAçAO SUBJETIVA 
9.1. E admissIvel a fusao, cisão ou incorporação da contratada corn/em outra 

pessoa jurIdica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurIdica todos os 
requisitos de habilitaçao exigidos na licitacão original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuIzo a execucão do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administracão a continuidade do contrato. 

10. CONTROLE DA EXECUcAO 
10.1. Nos termos do art. 117 Lei flQ  14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) 
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn 
a execução e determinando o que for necessário a regularização de faihas ou 
defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeicöes técnicas ou vIcios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, näo implica em co-responsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade corn o § 29  do art. 140 da Lei nQ 14.133, 
de 2021. 

10.4. 0 representante da Administracäo anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas corn a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bern como o name dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário a regularização das faihas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos a autoridade competente para as providências cabIveis. 

11. DO PAGAMENTO 
11.1. 0 pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, 

por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da 
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CONTRATADA em ate 30 (trinta) dias aps apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
atestad(s) pela Administração, na forma e prazo estbelecido neste Projeto BásicQ. 

11.2. 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" 
pelo servidor competente, condiciondo este ato a verificacäo da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação  aos serviços efetivamente prestados. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes a contrataço, ou, ainda, circunstância que impeca a liquidacão da 
despesa, como, par exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposte ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pare 
pagamento iniciar-se-á após a comprovaço da regularizacão da situaço, não 
acarretando quelquer onus para a Contratante. 

11.4. Sel-6 considerada data do pagamento o dia em que conster como 
emitida a ordem bancria para pagamento. 

11.5. Antes de cada pagamento a contratada, será realizada consulta ao 
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçöes de habilitaçào 
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaçäo. 

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situacão ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual perIodo, a critério da contratante. 

11.7. Näo havendo regularizacão ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a• contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência da contratada, bern como 
quanta a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessrios pare garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
ncessárias a rescisào contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, as pagamentos seräo realizados 
normalmente, ate que se decide pela rescisäo do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situaçâo junto ao Cadastro de Fornecedores. 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complemental-  nQ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuiçöes abrangidos par aquele regime. No entanto, a pagamento 
ficará condicionado a apresentacão de comprovaço, por melo de docurnento 
oficial, de que faz jus ao tratemento tributãrio favorecido previsto na referida Lei 
Corn p1 e me nta r. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, pare tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensacão financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicacäo 
da seguinte formula: EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Nümero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser page. 

Indice de compensacão financeira = 0,00016438, assim apurado: 
= (TX) ( 6 I 100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (28) 3512-2437 - Sitio eletrônico: www.p&lrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



A. 

12. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS 

 

 

12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei flQ 

14.133, de 2021, a Contratada que: 
12.1.1. der causa a inexecucão parcial do contrato; 
12.1.2. der causa a inexecucäo parcial do contrato que cause grave 

dano a Administração, ao funcionamento dos servicos püblicos ou ao interesse 
col etivo; 

12.1.3. der causa a inexecuçäo total do contrato; 
12.1.4. cleixar de entregar a docurnentaçào exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrC-ncia de fato 

superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregr a documentacâo 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execuc5o ou da entrega do objeto 
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentaçào falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a 
execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitaçào ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

12.1.11. praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar os objetivos da 
dispensa eletrônica de licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5Q  da Lei n2  12.846. de 1 
de agosto de 2013. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçöes discrirninadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sançöes: 

12.2.1. adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuIzos significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de 
atraso, na execuçào dos serviços, calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplente, ate o limite de 9,9% (nove vIrgula nove por cento), que corresponde 
ate 30 (trinta) dias de atraso; 

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia 
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, 
sobre o valor correspondente a parte inadimplente, em caráter excepcional, e a 
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuizo 
de demais sançöes; 

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar a contrato ou retirar o instrumento 
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela 
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusäo 
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sabre a parte 
inadimplente; e 

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de 
empenho, pela inexecução total do contrato. 
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/ 12.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 156, III e IV da LQi flQ 

14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que: 
12.3.1. tenham sofrido condenacäo definitiva por praticar, por melo 

dolosos, fraude fiscal no recoihimento de quaisquer tributos; 
12.3.2. tenham praticado atos ilIcitos visando a frustrar Os objetivos da 

licitação; 
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar corn a 

Adrninistracao em virtude de atos ilIcitos praticados. 
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurar6 o contraditório e a ampla defesa a 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ng 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente a Lei nQ 9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançöes, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern 
como o dano causado a Administração, observado o princIpio da proporcionalidade. 

12.6. As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Forencedores. 

13. CRITERIOS DE S U STENTABILI DADE AMBIENTAL 
13.1. A enipresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte 

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em rnanutençöes, 
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoçäo do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 
ambiental de acordo corn o art. 225 da Constituição Federal de 1988. 

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus 
ernpregados para adotarem condutas e técnicas para reducão de consurno de 
energia elétrica, de consurno de 6gua e reduçäo de produçäo de resIduos sólidos, 
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

13.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre 
recursos naturals como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materials, 
tecnotogias e matérias-primas de origern local; maior eficiência na utilizaçao de 
recursos naturals como aqua e energia; maior geracäo de empregos, 
preferencialmente corn mao de obra local; uso de inovacöes que reduzam a pressáo 
sobre recursos naturals; e origern ambientalmente regular dos recursos naturals 
utilizados nos serviços. 

14. DOTAcAO oRcAMENTARIA 
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçães especIflca do orçamento 

do(a) Secretaria de Desenv. Urbano e Meio Ambiente, na classificação econômica 
03.001.0301.17.544.1703.1.009 - Construcao/Reforma/Ampliacao de Barragens / 
Acudes /Passagens Moihadas e obras assemelhadas, no(s) elemento(s) de 
despesa(s): 44905199 - Obras e lnstalaçöes , R$ 97.448,68 (noventa e sete mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reals e sessenta e olto centavos); 

Pedra Br.. ;/CE, 

EUDA ERNANDES CEZAR 
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RESPONSAVEL 

   

APROVO o Projetoo Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os 
requisitos necessários para esta contratacão. 

I 

EUDASiT'1 ' SCEZAR 
ORDENAi i  DE DE PESAS 2023 
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A Prefeitura Municipal de Pedra Branca apresenta o projeto para 

execução de obras de drenagem (bueiros) para estrada (desvio) acesso ao 

distrito de capitão mor. 0 presente trabalho se propöe a definir urns soluçao em 

nivel de projeto básico de erigenharia, que engloba formulacóes técnicas 

baseadas em normas da ABNT, em consonância corn as Diretrizes da Prefeitura 

Municipal de PEDRA BRANCA Compöem este trabaiho, Memorial de Cálculos 

e Quantitativos, Especificacoes Técnicas, Composição de Precos, Planliha 

Orçamentaria de Custo, Cronograma Ffsico-Financeiro, Composiçäo de BDI, 

Encargos Socials e as Pecas Gráficas que servirão de orientacão para a 

execução e análise dos servicos. 
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3 DlsPoslcOEs PRELIMINARES 

3.1 DADOS GEOGRAFICOS 
• Os dados geográficos do municIpio de PEDRA BRANCA são: 

Area: I .303,27km2 

Altitude (Sede): 500,7m 

Latitude (S): 05127'15" 

Longitude (W): 39043'02" 

• Os Limites são: 

Norte: Quixeramobim, Boa Viagem e Independôncia. 

Sul: Mombaça. 

Leste: Mombaça, Senador Pompeu e Quixeramobim. 

Oeste: lndependència e Tauá. 

3.2 CONDIcOES CLIMATICA 
Pluviometria media anual observada: 1.238,2mm 

• Temperaturas: 

- Media das Máximas: 260  

- Media das Minimas: 2411  

3.3 CARACTERISTICAS GEOMORFOLOGICAS 
0 Municipio de PEDRA BRANCA possul urn relevo corn maciços 

residuals e depressão sertaneja. 

Classes de Solo: Brunizem Avermeihados, Bruno não Cálcico, Solos 

Litólicos e Podzólico Vonmelho-Amarelo. 

3.4 DADOS CENSITARIOS DO MUNICIPIO 
Populaçao: 40142 hab. 

Taxa de Crescimento: 0,54% 
Fonte IBGE (Contagem da populaçao 2000). 

Heilor Viel fFi Ver0c.  
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4 ESPEcIFICAcOEs TECNICAS 

4.1 GENERALIDADES 
As especiflcacôes contidas neste retatório se destinam a regulamentar as 

disposiçöes deste objeto. 

4.2 TERM OS E DEFINcOES 
Quando nas presentes especificaçöes e em outros documentos do 

contrato figurarem as palavras, expressöes ou abreviaturas abaixo, as mesmas 

deverão ser interpretadas como a seguir: 

• FISCALIZAcAo - Composta pela equipe de fiscalizacao do municIplo, 

que atuarão como fiscais para os propósitos do Contrato. Também poderá 

significar os representantes da Fiscalização responsáveis pelo controle 

direto do andamento das obras, no sentido do assegurar a sua execução 

em plena conformidade corn o projeto e o contrato, de que tratarn estas 

especificaçöes. 

• CONSTRUTOR - Pessoa, pessoas, firmas ou associação de firmas 

(consórcio) quo subscreveram o contrato para execução e fomecimento 

de todos os trabalhos, materials e equipamentos permanentes, a que se 

referem estas especiflcaçäes. 

• CONTRATO - Documento subscrito peta Prefeitura do municfpio, pelo 

construtor e / ou consultor, de acordo corn a legislacao em vigor, e quo 

define as obrigaçöes do ambas as partes, corn relação a elaboraçäo do 

projeto, fiscalização, consultaria, assessoramento técnico e gerencial da 

obra e execução das obras a que se referem oslo contrato. 

• RESIDENTE DO CONSTRUTOR - 0 represeritante credenciado do 

construtor, corn funcão executiva no canteiro das obras, durante todo o 

decon-er dos trabaihos e autorizada a receber e cumprir as deciso t L 1  . ta Ueulf 

fiscalizacão. CREfl- i4. f  go 
• EsPECIFlCAçOES - As instruçOes, diretrizes, exigéricias, métodos e 

disposiçes detalhadas quanto a maneira do execuçâo dos trabaihos. 

• CAUSAS IMPREVISIVEIS - São cataclismos, tais como inundaçôes, 

incôndios e transformaçöes geológicas bruscas, de grande amplitude; 

6 
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desastres e perturbacöes graves na ordem social, tais como motins 

epidemias. 

• ORDEM DE ExEcucAo DE SERVIOS - Determinacães contidas nos 

contratos, para inIclo e execução de serviços contratuais. 

• CRONOGRAMA - Organização e distribuicão dos diversos prazos para 

execuçao das Obras e que será proposto pelo Concorrente. 

•	 CONCORRENTE - Pessoa fIsica ou jurIdica que apresentam propostas a 

concorréncia para execução das obras. 

• OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor 

terá de executar de acordo corn o Contrato. 

• DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que 

definem e regulamentam a execução das obras, compreendendo os 

editais de concorréncia, especificacoes, o projeto executivo, a proposta 

do Construtor, o cronograma ou quaisquer outros documentos 

supiementares que se façam necessérios a execução das obras de 

acordo corn a presente. 

PEDRA 
RRkNCA 

4.3. DEscRIçAo DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADES 
GENERALIDADES Em qualquer uma das etapas de implantacão das 

obras, os trabaihos serão executados, pelo Consultor/Fiscalizacao e pelo 

Construtor (empress ganhadora da Iicitacão), que terão encargos e 

responsabilidades distintas. Estas atribuicoes são descritas e definidas 

nos contratos. 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADES Os Encargos e 

Responsabilidades são aqueles contidos nos contratos de servicos. 

• ENCARGOS E RESPONSABIUDADES DO CONSULTOR I 

FISCALIZAQAO A flscalização terá sob seus cuidados tantos encargos 

técnicos como administrativos que deverão ser desem. nhados de 

maneira répida e diligente. b0r Vici iii ta 
Eng 

CREfl •'OG 

Estes encargos serão os seguintes: 
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• ENCARGOS ADMINISTRATIVOS 

A Fiscallzação ou Consultor, se houver, como orgao fiscalizador e supervisor das 

obras, deverá exigir o fiel cumprimento do contrato e seus aditivos pelo 

construtor e fornecedores. Venficar o fiel cumprimento polo construtor das 

obrigaçoes legais e socials, das disciplinas nas obras, da seguranca dos 

trabaihadores e do pUblico e de outras medidas necessárias a boa admiriistracão 

desta. 

• ENCARGOS TECNICOS 

Zelar pela fiel execucâo do projeto, como pieno atendimento as 

especificacoes expilcitas ou implicitas. 

Controlar a qualidade dos materials utilizados e dos servicos executados, 

rejeitando materials ou equipamentos, quo estejam em desacordo corn os 

padröes exigidos pelas especificacoes e outros documentos, que fazem parte do 

contrato; 

Rejeitar materials ou equipamentos, que não atendam as exigéncias de 

normas de fabricacao e testes previstos nas especificacoes; 

Autonzar a CONTRATADA a dar início a qualquer dos serviços 

contratados, se assim entender, cumpridas ou constatadas as condicöes 

preliminares exigidas nas Especificacoes Técnicas do Edital; 

Paralisar ou suspender os servicos por impreterivel interesse 

administrativos superior da CONTRATANTE; 

Exigir da CONTRATADA o cumprimento do cronograma fIsico do 

contrato; 

Assistir ao construtor na escoiha dos métodos executivos mais 

adequados, para meihor qualidade e economia das obras. 

Exigir do construtor a modificacão do técnicas de execucão inadequadas 

e a recomposição dos serviços não satisfatórios. 

Revisor quando necessário, o protejo e as disposiçôes técnicas 

adaptando-os a situaçOes especiflcas do local e momento. 

Executar todos os ensalos necessários ao controle de. • strução das 
ucitor w0ir I! in 

obras e interpretá-los devidamente. En fl  11 
096 
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Dirimir as eventuals omissôes e discrepâncias dos desenhos e 

especificacOes. 

Verificar a adequabilidade dos recursos empregados polo construtor 

quanto a produtividade, exigindo deste acréscimo e meihorias necessárias a 

execucão dos serviços dentro dos prazos previstos. 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSTRUTOR (Empresa 

Ganhadora da Licitacâo) 

Os encargos e responsabilidades do construtor sero aqueles qua se 

encontram descritos a seguir. 

• CONHECIMENTO DAS OBRAS 

O construtor deve ester plenamente informado de tudo o qua so relaciona 

corn a natureza e local ização des obras, suas condiçöes gerais e locais e tudo o 

mais quo posse irifluir sobre estas. Sue execucao, conservaçào e custo, 

especialmente no qua diz respeito a transporte, aquisição, manuselo e 

armazenamento do materials; disponibilidade do mão-de-obra, água e energia 

elétrica; vias de comunicaçao; instabilidade e variacOes meteorológicas; vazães 

dos cursos d'água e suas flutuaçöes de nIvel; conformaço e condicöes do 

terreno; tipo dos equipamentos necessários; facilidades requeridas antes ou 

durante as execuçöes des obras; e outros assuntos a respeito dos quais seja 

possIvel obter informacóes e qua possam do qualquer forma interferir na 

execução, conservação e no custo des obras controladas. 

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o quo se relaciona 

corn os tipos, qualidades e quantidades dos materlais qua se encontram na 

superfIcie do solo e subsolo, ate o ponto em qua essa informacão posse ser 

obtida por meio de reconhecimento e investigacâo dos locals des obras. 

De modo a facilitar o conhecimento des obras a serem construIdas todos 

os relatórios qua compôem o projeto se encontrará a disposição do construtor. 

Entretanto em nenhum caso serão concedidos reajustes de quaisquer tipos de 

ressarcimentos qua sejam alegados pelo construtor, tomandQf Le JOW 
desconhecimento parcial ou total des obras a executar. 

CB 
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• INsTALAçAO E MANUTENQAO DO CANTEIRO DE OBRA 

ACAMPAMENTOS E ESTRADAS DE SERVIO E OPERAçAO. 

Caberá ao construtor, de acordo corn Os cronogramas fIsicos de 

implantacão, a execuço de todos Os servicos relacionados corn a construcâo e 

manutencão de todas as instalaçöes do canteiro de obras, de alojamentos, 

depósitos, escritórios e outras obras indispensâveis a realizacão dos trabaihos. 

Ainda a seu encargo ficarã a construçâo e conservaço das estradas 

necessárias ao acesso e a exploraçâo de empréstimos e de quaisquer outras 

estradas do serviços que se façam necessárias, assim como a conservaçao ou 

meihoramento das estradas jé existentes. 

Todos os canteiros e instalacôes deverão dispor do suficientes recursos 

materials e técnicos, inclusive pessoal especializado, visando poder prestar 

assisténcia rápida a eficiente ao seu equipamento, do modo a não ficar 

prejudicado a born andamento dos serviços. Além disto, todos os canteiros e 

equipamentos deverâo permanecer em perfeitas condicaes de asselo e, após a 

conclusão dos trabalhos, deverão ser removidos todas as instalaçäes, sucatas e 

detritos de modo a restabelecer o born aspecto local. 

As instalacöes do canteiro a métodos a serem empregados deverâo ser 

submetidos a aprovação da fiscalizaçao, cabendo ao construtor o transporte, 

moritagern e desmontagem de todos os equipamentos, máquinas e ferramentas 

bern coma as despesas diretas e indiretas relacionadas corn a colocaçâo e 

retirada do canteiro, do todos os elementos necessários ao born andamento dos 

servicos. 

A aprovaçao da fiscalizacao relativa a organizaçâo e as instalaçôes dos 

canteiros propostos pelo construtor não eximinará, este ültimo em caso de 

algum, do todas as responsabilidades inerentes a perfeita realização das obras 

no tempo previsto. 

PEDRA 
BRAI1CA 
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• LOCAçAO DAS OBRAS 

A locação das obras sera encargo do construtor. 

• ExEcucAo DAS OBRAS 

Heitor Vie1raL(Iia 1!crU 
Elm 
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A execuçao das obras será responsabilidade do construtor que clever-'  

entre outras, se encarregar das seguintes tarefas: 

Fomecer todos os materials, mäo-de-obra especializadas e 

equipamentos necessários a execução dos serviços e seus acabamentos salvo 

disposto em contrário. 

Controlar as águas durante a construção por meio de bombeamento ou 

quaisquer outras providências necessárias. 

Construir todas as obras do acordo corn estas especificaçôes e projeto. 

Adquirir, armazenar e cotocar na obra todos os materials necessários ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

Adquirir e colocar na obra todos os materials constantes das listas do 

material. 

Permitir a inspeçâo e a controle por parte da fiscalização, do todos os 

servicos, materials e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a 

construção das obras. Tais inspeçöes não isentam o construtor das obrigacöes 

contratuals e das responsabilidades legais, dos termos do artigo 1245 do código 

civil brasileiro. 

A execuçao das obras seguirá em todos os seus pormenores as presentes 

especificaçaes, bern como os desenhos do projeto técnico, que serão fornecidos 

em cópias ao construtor, em tempo hábil para a execuçao das obras, e que farão 

parte integrante do contrato. 

Em caso de divergências entre os elementos do projeto, caberá a 
CONTRATADA comunicá-Ias a FISCALIZAQAO - Unica competente para as 

providéncias e correçöes cab iveis. 

Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os 

do obras complementares, não consideradas no projeto, serâo especificadas e 

detaihadas pela FISCALIZAçAO. A CONTRATADA fica obrigada a executa-los, 

pois são necessários a complementaçao técnica do projeto. 

Serào impugnados pela FISCALIZAcAO todos os trabalhos, que não 

satisfacam as condiçoes contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos 

impugnados, logo apos a oficializacão pela FISCALIZAçAO, ficandrgo,  
conta exciusivas as despesas decorrentes dessas providências. Lii 

CBEA , 

;AL 
101-1 
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A CONTRATADA será resporisável pelos danos causados a 
CONTRATANTE e a terceiros decorrentes de sue negligência, imperIcia e 

omissão. 

Todos os detaihes das obras, que constarem destas especiflcaçães sem 

estarem nos desenhos, ou quo, estando nos desenhos, não constem 

explicitamente destas especificaçöes, deverâo ser executados elou fornecidos 

pelo construtor como se constasse em ambos os documentos. 

0 construtor se obnga a executer quaisquer trabaihos de construção, que 

não estejam eventualmente detalhados ou previstos nas especificacöes ou 

desenhos, direta ou indiretamente, mas que sejam necessários a devida 

realização das obras em apreco, de modo tao completo como se estivessem 

particularmente delineados e escritos. 0 construtor empenhar-se-á em executar 

tais serviços em tempo hâbil pare evitar atrasos em outros trabalhos que deles 

dependam. 

A CONTRATADA, mediante seu critério, poderá apresentar altemativas 

técnicas para substituicão dos materials construtivos das tubulacoes e conexôes 

por outros diferentes daqueles constantes da planhlha do Edital, desde que a 

CONTRATADA apresente altemativa, fomecendo as novas especificaçäes, 

relatórios técnicos de inspecâo de qualidade ou relatório setorial do Programa 

de Garantia de Qualidade de Tubulaçöes de PVC do fornecedor, desenhos, 

custos, corn memória de cálculo para submete-los a apreciaçâo, análise e 

providèncias da FISCALIZAQAO, a qual emitirá parecer sobre o assunto. Estas 

alteraçoes na trarão onus para a CONTRATANTE. 

Será do responsabilidade da CONTRATANTE a mâo-de-obra, se 
Heltol lteir 

indicada, especificada e quantificada nos subprojetos. Elio 

CREfl- 1196 

• ADMINISTRAQAO DAS OBRAS 

o construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente 

dos servicos, urn engenheiro civil de reconhecida capacidade, e urn substituto. 

0 primeiro terá a posicão de residente e representará o construtor, sendo todas 

as instruçôes dadas a ele válidas como sendo ao proprio construtor. Esses 

representantes, além de possuIrem os conhecimentos e capacidade profissional 

requerido, deverão ter autoridade suficiente para resolver qualquer assunto 

relacionado corn as obras a que se referem as presentes especificacöes. 0 

12 
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residente so poderá ser substituldo corn o prévio conhecimento e aprovacâo da 

fiscalizacâo. 

0 Construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for portinente 

ao pessoal necessário a execução dos servicos e particularmente: 

Polo cumprimento da Iegislação social em vigor no Brash. 

Pela protecao de seu pessoal contra acidentes de trabaiho, adotando para 

tanto as medidas necessárias para prevenção dos mesmos. 

Polo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, do qualquer 

empregado seu, cuja permanência nos serviços seja julgada inconveniente. 

Polo transporte aó local das obras, do seu pessoal; 

Fomecertodos os materials, mão-de-obra especializadas e equipamentos 

necessários a execução dos serviços e seus acabamentos salvo disposto em 

contrário. 

• RELACIONAMENTO CONTRATADA - FlscALIzAcAo 

Não so admit!, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da 

CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, düvidas ou esquecimento 

das cláusulas e condiçöes destas especiflcacoes e do Contrato, bern como de 

tudo que estiver contido no projeto, nas Normas, Especificaçôes e Métodos da 

ABNT - Associação Brasileira do Normas Técnicas; 

A existência e a atuação da FJSCALIZAQAO em nada diminui a 

responsabilidade (mica, integral e exciusiva da CONTRATADA, no que concerne 

as obras e suas implicaçaes próximas ou remotas, sempre em conformidade 

corn o Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes; 

A FlscAuzAcAo terá plena autoridade para suspender, por meios 

amigaveis ou flO, Os servicos da obra, total ou parcialmente, smpre que julgar 

conveniente por motivos técnicos, do segurança, disciplinar ou outros. Em todos 

os casos, os serviços so poderão ser reiniciados por outra ordem da 

FlscAuzAçAo; 

A inspeção da obra não eximirá a CONTRATADA de quaisquer de suas 

obrigaçôes no cumprimento do contrato. A obra defeituosa será corrigida e 

materlais inadequados poderão ser rejeitados, mesmo que tais obras e materiais 

tenham antes passado despercebido pela FISCALIZAçA0 e sido aceitos. Se a 

obra ou qualquer parte desta se apresentar defeituosa, a qualquer tempo, antes 

13 
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da aceitação final de toda obra, a CONTRATADA corrigirá imediatamente tal 

defeito, sem remuneração adicional, de maneira satisfatória, a critério da 

FISCALIZAQAO; 

Todas as despesas corn novas testes e reinspecão, que sejam 

necessârias, devido a materiais e/ou confecção defeituosa, correrâo 

exciusivamente por conta da CONTRATADA. 

• PROTEçAO DAS OBRAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAlS 

o construtor deverá, a todo o momento, proteger e conservar todas as 

instalaçóes, equipamentos, maquinaria, instrumentos, provisoes e materials de 

qualquer natureza, assim conto todas as obras executadas ate sua aceitacâo 

final pela fiscaIizaco. 

o construtor responsabilizar-se a durante a vigência do contrato ate a 

entrega definitiva das obras, par quaisquer danos pessoais ou materials 

causados a terceiros por negligôncia cu imperIcia na execução das obras. 

o construtor deverá executar todas as obras provisórias e trabalhos 

necessérios pare drenar e proteger contra inundaçOes as faixas de construcöes, 

fundaçöes da obra, zonas de empréstimos e demais zonas onde a presenca da 

água afete a qualidade da construc5o, ainda que elas no estejam indicadas nos 

desenhos nem tenham sido determiriadas pela fiscalizacao. 

Deverá também prover e manter nas obras, equipamentos suficientes 

para as emergências possiveis de ocorrer durante a execuçao das obras. 

A aprovaco pela fiscalização, do piano de trabaiho e a autorização para 

que execute qualquer outro trabalho corn o mesmo fim, não exime o construtor 

de sua responsabilidade quanto a este. Por conseguinte, deverá ter cuidado para 

executar as obras e trabaihos de controle da água, durante a construcâo, d 

modo a não causar danos nern prejuIzos ao contratante, ou a terceiros, sendo 

considerado como tnico responsável pelos danos qua se produzam em 

decorrência destes trabathos. 

• REMoçAo DE TRABALHOS DEFEITIJOSOS OU EM DESACORDO 

COM 0 PROJETO E/OU ESPECIFICAçOES 

C, 

a- 

S -' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE
PEDRA 

J LQualquer material ou trabaiho executado, quo não satisfaça à- 

Pi especificaçöes ou que difira do iridicado nos desenhos do projeto ou qualquer . CPL  
S 

trabaiho não previsto, executado sem autorização escrita da fiscalização, será 

considerado como näo aceitáveis ou não autorizados, devendo o construtor 

remover, reconstruir ou substituir o mesmo em qualquer pane da obra 

comprometida polo trabalho defeituoso, ou nâo autorizado, sem direito a 

qualquer pagamento extra. 

Qualquer omissâo ou falta por parte da fiscalizaçào em rejeitar algum 

trabaiho quo não satisfaça as condiçoes do projeto ou das especificacaes não 

eximirá o construtor da responsabilidade em relação a estes. 

A negativa do construtor em cumprir prontamente as ordens da 

fiscalizaçâo, de construçao e remoçao dos referidos materials e trabaiho, 

implicará na pemiissão a Prefeitura para promover, por outros meios, a execução 

da ordem, sendo os custos dos serviços e materials dobitados e deduzidos do 

quaisquer quantias devidas ao construtor. 

4.4 CRITEFJOS DE MEDlcAo 
Somente sero medidos os serviços quando previstos em contrato, no 

projeto ou expressamente autorizados pelo contratante e ainda, desde que 

executado mediante e do acordo corn a "ordem de serviço "e o estabelecido 

nestas especiflcaçöes técnicas. Para efeito de pagamento ou Iiberação de 

recursos, a FISCALIZAçAO não incluirá a aquisicâo de materials como serviço 

executado, aperias observará so estarão dentro das normas e especificaçöes 

projetadas. 

Hetlor Viel J' na Jctti 

Eli 
CRE 'A! 0013 

S 
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5. ESPECIFICAçOES TECNICAS DOS SERVIOS 
Na execucão da obra, deverão ser observados o projeto global, 

presente Memorial e todas as normas vigentes pertinentes ao servico, 

independentemente do sua citacão. 

EDRA  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CEMURANCA(P4L o 

I  
--- - 

%df C.P.L 

5.1 Drenagem 

Deverão ser executados os seguintes itens: 

Obras de drenagem trecho 01: 

• Boca de bueiro simples tubular d:80 cm 
• Boca de bueiro simples tubular d:100 cm 
• Boca de bueiro Duplo tubular d:100 cm 
• Boca do bueiro Triplo tubular d: 100 cm 
• corpo de bueiro simples tubular d:80 cm 
• corpo de bueiro simples tubular d:100 cm 
• corpo do bueiro Duplo tubular d:100 cm 
• corpo de bueiro Triplo tubular d:100 cm 

Obras do drenagem trecho 02: 

• Boca do bueiro Duplo tubular d:80 cm 
• Boca do bueiro Simples tubular d:80 cm 
• corpo do bueiro Duplo tubular d:80 cm 
• corpo de bueiro Simples tubular d:80 cm 

Obras de drenagem trecho 03: 

• Boca do bueiro Duplo tubular d:80 cm 
• corpo do bueiro Duplo tubular d:80 cm 

Heitor .Ueir1f(ma trth 
Ent 
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6 coMPoslcAo DE PREOS UNITARIOS 
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F, , 4 ,Pr*ç.ffidotado4A93,21OO 

m. 

Códlgo Descriçâo 

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 
10mm P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAO 1.4) 
C/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

1.083,38 

• .4, ...' SS. S 

18,5 58,5611 

5,502 366,0827 2.014,19 

C0424 - BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0=.0cm 

flescciço 

sço 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 
10mm P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAQO 1:4) 
C/AGREGADOS PRODUZIDOS (STTRANSP) 

Unidade C0Sconte 

M2 9,12 58,5611 534,0772 

Côdio 

C1402 

0057 

JJnId:UP 

1preqo Total 

M3 2,62 366,0827 959,1367 

TOTAL SERVIOS 1.493,21 

Ptçdotado: 1.93, 

C0407 - BOCA DE BUEIRO OUPLO TUBULAR 0=100Cm 

ON .L. .. 

Total Goeficionte 

5.. 

729.8713 12,46 58,5611 

3.397 368,0827 1.243,58 

TOTAL SERVIOS 1.973,25 

Total Simples 73.25; 

Encargos INCLUSOS, 

SDI,. 

'TOTAL GERALL ..,; timAll 

24,54 

Preço 

58,5811 

Total 

1.437,09 

CoeUcionto 

7,607 366,0827 2.784,79 

TOTAL SERVIOS 4.221,88 

Heilor UicL 
En 

CRE 

t: Pta , 4221 

50 L 

- 

, ra 

COMPOSIçOES DE CUSTO 

2 

Unidado 

M2 

M3 

ftego Ado 3.097,570 

C0440 :BOCA DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR 0100cm 

Pr., 91_i ,do.'  4.  21  ZOOM
... 

Descricâo 

= 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA. ESP.= 
10mm PIGALERL", B BUEIROS CAPEADOS 
ALVENARLA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAO 1:4) 
C/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

Wild: UN.,  
S.. 

Unidade Decriçao Coeticiente Preco Total 

,..- 

C1402 

0057 

Côdigo 

C0057 

B swiços ' 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP." 
10mm P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 
ALVENARLA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRNO 1:4) 
C/AI3REGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

M3 

Codigo 

C1402 

C0057 

Unidade 

M2 

M3 



C0919 CORPO 08 BtJE?RO SIMPLES TUBULAR D= 80cm 

8890:2018) M 12187 

.3. •34 9..,...,.W. 

TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-i, ON- 800MM (NBR 

*
' fc6s 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIATRAçO 1:4 COM ARELA 
PRODUZIDA 

.3, 

Descriço 

C0887. CORPO OF BUEIRO DUPLO TUBULAR 0= 100cm 

Côdigo 

.3 

12543 

12391 

SERVENTE 

PEDREIRO 

,MAO DE'bBRA 

H 

H 

Preco Total 

1 15,55 15,55 

0,25 20.77 5.1925 

Heitor Uicira a U; 
Eiig 

CRE'  4A. 096 

Unidade Coeficlonto Descricdo 

VclP4L

U3 i 

/10 

 

ct 
11

P. gIna , 

C.P.L  41) 
Encargos I1CL -. 

SDI : . 0 

TOTAL OERAL. jA 

tinidade Coeficlente Preco Total 

!t oçoe 

H 0.4 15,55 6,22 

H 0,1 20,77 2.077 

TOTAL MAO DE OBRA 8,297 

• . . * 
1 195,5 195,5 

TOTAL MATERIAlS 195,5 

... 3.. 3.,,
4 • 

0,03 369,0982 11.0729 

ALVENARL& DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAO 1:4) 
C!AGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP) 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.- Cl 2
10mm P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 

M3 

M2 

0,388 368,0827 141.3079 

0,9 58,5611 52,705 

TOTAL SERVIOS 205,0859 

 

Codigo 

  

DescrIçao 

    

12543 SERVENTE 

12391 PEDREIRO 

Total Simples ,. 41 

EnCargost 
' .JNCIJiOS 

801 

TOTAL GERAL ..1Q98J 

C0920 - CORPO 08 RUEIRO SIMPLES TUBULAR 0=100cm 

Prvo,sdbthdo:628M00 31 

4. • 9, 

Códiqo 

'3 : :9 *v 

12543 SERVENTE H 

12391 PEDREIRO H 

I................. 
G3324

ARGAMASSA DE CIMENTO 8 AREIA TRAcO 1.4 COM ARE(A
M3 PRODUZIDA 

FORMA PLANA CHAPACOMPENSADARESINADA. ESP= 
10mm PIGALER!A E BUEIROS CAPEADOS 
ALVENARLA. DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAO 1:4) 
C/AGREGADOS PROD(JZIDOS (S/TRANSP) 

4 .3 

0,5 15,55 7,775 

0,125 20,77 2,5962 

TOTAL MAO DE OBRA 10,3712 
- 

--3,. • - •;1*; 

3•t .94 , •3. / 9 ,, 9, 

1 229,07 229,07 

TOTAL MATERIAlS 229,07 

0,04 369.0982 14,7639 

1,12 58,5611 65,5884 

0,57 366,0827 208,6671 

TOTAl. SERVIOS 289,0195 

Unidado coeficie6te Preço 

  

 

Total 

118 TUBO CONCRETOARMADO, Cl ASE PA-I, DN=1000W (NBR 2 3
88902018) M 

C1402 

G0057 

M2 

M3 

Total Simples 58 

Encargos; lNCLLISc$ 
SOt 

TOTAL GERAL c 



.,.- -.-. . 

12183
TIJBOCONCRETOARMADO.CtASSE PA-I, 0N1000lI (NBR M 
8890:2018) 

C3324 

C1402 

C0057 

TOTAL MAO BE OBRA 

.-. .-. 

2 22907 

TOTAL MATERIAlS 458,14 

0,08 369,0882 29,5279 

1.12 58,5611 65,5884 

1,141 366,0827 417,7004 

TOTAL SERV1OS 512,8166 

"V 

23,325 

6,231 

29,556 

687,21 

687,21 

44,2918 

65,5884 

626.3875 

735,2477 

Códlgo 

C1402 

0057 

tJfliacie 

 

CoeRciente 

 

Preco 

 

Total 

       

        

        

TOTAL SERVIQOS 2.464,82 

13,39 58,5611 

4,591 366,0827 

7841331 

1.680,69 

M2 

MS 

C0886 - CORRODE BUE)Rd DI.JPLO TUBULAR 0= 00cm 

7000 
- 

Neitoflhieira Li 
Eng. 

" 090 

ARGAMASSA BE CIMENTO E AREIA TRAço 1:4 COM AREIA 

PRODUZIDA 
FORMA PLANA CHPPA COMPENSADA RESNADA, ESP. 
10mm P/OALERIA E BUEIROS CAPEADOS 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA RAQO 1:4) 
CIAGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP) 

MS 

M2 

MS 

TotaiSimp(es" 91,? 

Encargos, !P7CSOS 

SDI , 0 

TOTAL GEM  

C0915 - CORPO BE SUE IRO .TRIPLO TUBULAR li= loÔcni 

Potad453,01OO 

" 

M 

(2543 

12391 

(2183 

C3324 

C1402 

C0057  

TUBO CONCREIX) ARMADO, CLASSE PA-I, DN=I000l94 (NBR 
8890:2018) 

- 

ABOAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAO 1:4 COM ARELA 
PRODUZIDA 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RES!NADA, ESP.= 
10mm P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 
ALVENARIA BE PEDRA ARGAMASSADA (rço 1:4) 
C/AGREGADOS PRODIJZIDOS (SITRANSP)  

1,5 15,55 

0,3 20,77 

TOTAL MAO BE QERA 

3 229,07 

TOTAL MATERIAlS 

0,12 369,0982 

1,12 58,5611 

1.711 366.0827 

TOTAL SERVIOS 

MS 

M2 

M3 

Total SImp(es 4O1 

Encargos, INCLtFOS 

601' 0 

TOTAL GERAL, 

C0406- BOC/DC BUEIRO DUPLO TUBULAR 0" 80cm 

'. 

Ud: U!P 

Deacricäo 

FORMA PLANA CI-IAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 
10mm PJGALERR E BUEIROS CAPEADOS 
ALVENARIA BE PEDRA ARGAMASSADA (TRAQO 1:4) 
C/AGREGADOS PRODUZIDOS (SJTRANSP) 

Total Simples' 

Encargos 4l6i1JsOS 
SDI, 0. 

TOTAL GBRAL 2.464,8 



12543 

H 

12187
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, ON= 800MM (NBR 
88902018)

M 

0,8 15,55 

0,2 20,77 

TOTAL MAO DE 0DM 

2 195,5 

SERVENT 

12391 PEOREIRO 

391 

*
FW1OS 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREA TRAO 1:4 COM AREIA 
PRODUZIDA 
FORMA PLANA CHAPACOMPENSADA RESINADA, ESP.' 
10mm P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAQO 1:4) 
CIAGREGADOS PRO DUZIDOS (&1RANSP) 

TOTAL MATERIAlS 

:- 
M3 0,06 369,0982 

M2 0,9 58,5611 

M3 0,772 366.0827 

TOTAL SERVI0S 

391 

22,1459 

52,705 

282,6158 

3574667 

Total Simples - "2'' 7606 

Encargos ((çL&s 
BDJ' ' 

TOTAL GERALt 76506 

Heliar Vieir 
Eng 

CREA- 096 
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7 MEMORIAL DE CALCULO E QUANTITATIVOS. 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LIcITAçAo NO 015/2023-DP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 00003.2023050810001-40 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) 
SECRETARIA DE DESENV. URBANO E MEIO AMBIENTE 
E 

0(A) SECRETARIA DE OESENV. URBANO E MEIO AMBIENTE, corn sede no(a) 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) EUDASIO 
FERNANDES CEZAR, doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) , inscrito(a) no 
CPF/CNPJ sediado(a) 
no(a) , doravante designada CQNTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) , inscrito no CPF 
no , tendo em vista o que consta no Processo n0  
00003.2023050810001-40 e em observância as disposicöes da Lei nQ 14.133 de 1 
de aLriI de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa Eletrônica de Licitação n2  01512023-DP, mediante as cláusulas e 
condicöes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é C0NTRATAcA0 DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUA0 DE OBRAS DE DRENAGEM (BUEIROS) PARA 
ESTRADA (DESVIO) DE ACESSO AO DISTRITO DE CAPITAO MOR NO MUNICiPIO DE 
PEDRA BRANCA/CE., conforme especificacOes e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação, iclentificado no preâmbulo e a proposta vencedora, independenternente 
de transcricão. 

1.3. Discriminaço do objeto: 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 
2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo 

de Referência, corn início na data de /_/ e encerramentQ em 
prorrogvel na forma do art. 107 da Lei n14.133 de 2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREO 
3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de 

R$ ( ), conforme abaixo 
especificado: 

ITEM DESCR1çAO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 
EXCUCAO OE OBRAS DE DRENAGEM 

1 (BUEIROS) PAPA ESTRADA (DESVIO) AO 1.0 SERVIO 
DISTRITO DE CAPITAO MOR 

EXECUAO DE OBRAS DE'DRE1IAGEM (BUEIROS) PAPA ESTRADA (DESVIO) AO DISTRITO DE CAPITAO MOR 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

CNPJ fl.0  07.726.54010001-04 - Pone: (88) 3512-2437 - SItio eletrânico: 

R. iosé ioaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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3.2. No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execucão contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos soclais, trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administracão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLAJSULA QUARTA - DoTAcAo oRçAMENTARIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratacão estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Secretaria de Desenv. 
Urbano e Meio Ambiente, na classificaçäo baixo: 03.001.0301.17.544.1703.1.009 - 
Construcao/Reforma/Ampliacao de Barragens / Acudes /Passagens Moihadas e obras 
assemeihadas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905199 - Obras e lnstalaçôes 
R$ 97.448,68 (noventa e sete mu, quatrocentos e quarenta e oito reals e sessenta e 
oito centavos); 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. 0 prazo para pagamento e demais condiçöes a ele referentes 

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa 
Eletrônica ng 015/2023-DR 

6. CLAUSJLA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de dispensa eletrônica n2  
015/2023-DP. 

7. CLAUSULA SET! MA - GARANTIA DE EXECUcAO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condicöes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 

no Termo de Referéncia/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica 
no 

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAçAO 
9.1. A fiscalização da execucão do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitacão no  

10. CLAUSULA DECIMA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigacôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência/Proejto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa 
Eletrônica de Licitacão nQ 015/2023-DR 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - sANcOES ADMINISTRATIVAS 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - SItio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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11.1. As sançöes referentes a execucão do contrato são aquelas prev1stas11 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de 
Licitacão n 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - EXTINçAO 
12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 

106 e 137, combinado corn o art. 138 e 139 da Lei nQ 14.133/2021. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se a CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece Os direitos da CONTRATANTE nos casos 

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021. 

12.4. 0 termo de rescisão ser6 precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspecto, conforme o caso: 

12-41. Balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. lndenizaçöes e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAçOES 
13,1. E vedado a CONTRATADA interromper a fornecimento dos bens/produtos 

sob alegação de inadimplemento par parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAçOES 
14.1. Eventuais alteracöes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 

da Lei nQ 14.133, de 2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condicöes 

contratuais, as acréscimos ou supressOes que se fizerem necessários, ate o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
do art. 125 da Lei n 14.133, de 2021. 

14.3. As supressöes resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n0  14.133, de 2021.. 

I 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposicôes contidas na Lei n2  14.133, de 2021 e demais normas federais de 
licitaçães e contratos administrativos e normas e princIpios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAçAO 
16.1. Incumbir6 a CONTRATANTE providenciar a publicacão deste 

instrumento, por extrato, na Irnprensa Oficial, no sitlo eletrônico e no Portal Nacional 
de Contratacães PtThlicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ng 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DECIMA SETliviA - FORO 
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Pedra Branca para dirimir os IitIgios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que näo possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei no 14.133/2021. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - SItlo eletrônico: www.pedrahrarica.ce.gov.b 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

PEDRA BRANCA/CE, de de 20 

SECRETARIADEDrSE .URBAN  MEIOAMBIENTE 
CNPJ/ N9  07.726 0/0001-04 

EUDASIO FE: AND S CEZAR 
Respons - egal da CONTRATANTE 

CONTRATADO 

CPF/CNPJ NQ XXXXXXXXXX 
Responsvel legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1.  

2.  

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - SItio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
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